
INDICAÇÃO Nº 
2168
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a inserção, no projeto de Reestruturação de Cargos e Salários da Secretaria da Fazenda, das seguintes medidas: que os cargos de Direção do SEFAZ, de Chefia e Assessoramento sejam priorizados sempre aos servidores de carreira; que a Secretaria da Fazenda, através da Escola Fazendária proporcione aos seus servidores a possibilidade de adquirirem graduação de nível superior, podendo após a conclusão merecerem promoções e reenquadramentos; a manutenção de cargo de Contador, que  estes realizem com exclusividade os trabalhos de Auditoria de Desempenho e Resultados e que permaneçam classificados nos Centros de Controle e Avaliação – Capital/Interior (CRCA), onde atualmente desenvolvem suas atribuições; a mudança da nomenclatura do cargo de Técnico de apoio à Arrecadação Tributária – TAAT, para Analista Tributário – AT; mudança da nomenclatura do cargo de Controlador de Pagamento de Pessoal – CPP, para Analista Financeiro (AF); mudança da nomenclatura do cargo de Auxiliar Administrativo Fazendário – AAF, extinto pela Lei Complementar 878/2000, para Analista Financeiro; que os servidores com cargos criados pela LC 1080/2008 em exercício na Pasta continuem a exercer suas funções e não sejam colocados à disposição; que sejam considerados títulos, a experiência profissional e o tempo de serviço dos servidores da Pasta; revalorização das gratificações específicas (GECE e PIQ) nos termos da GRAJ, nos termos do art. 41, inciso III da LC 1059/2008); o cumprimento do insculpido na Lei Complementar 1059/2008, para que seja dado a aposentados e pensionistas o mesmo tratamento quanto a melhoria salarial.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, possibilitar que os cargos de Direção do SEFAZ, de Chefia e Assessoramento sejam priorizados sempre aos servidores de carreira, pois além da experiência na área que atuam, fazem jus, pelos anos de dedicação, eficiência e eficácia no desempenho de suas atividades.

A presente indicação tem por fito, ainda, pedir que a Secretaria da Fazenda, através da Escola Fazendária proporcione aos seus servidores a possibilidade de adquirirem graduação de nível superior, podendo após a conclusão merecerem promoções e reenquadramentos.

A manutenção do cargo de Contador é imprescindível, para que essa carreira seja valorizada, e seja beneficiada com a mesma evolução funcional dos Analistas, por ser composta por profissionais altamente qualificados e regulamentados, não podendo ser extinta.

Faz-se necessária a mudança da nomenclatura do cargo de Técnicos de Apoio à Arrecadação Tributária – TAAT, para Analista Tributário – AT, carreira de nível superior, posto que exercem funções de alta complexidade e especificidade na área Tributária, Análise do Sistema de Processamento de Dados, Análise Documental, Adjudicações, Restituições (SIAFEM), concomitantes à categoria dos Agentes Fiscais de Rendas e valorização funcional meritória através de tempo de serviço com nível I a VI.

Igualmente necessária a mudança da nomenclatura do cargo de Controlador de Pagamento de Pessoal – CPP, para Analista Financeiro (AF), carreira de nível superior, pois exercem atividades de alta complexidade que necessitam de conhecimentos técnicos específicos e a valorização funcional meritória, através de tempo de serviço com níveis I a VI.

E, ainda, mudança da nomenclatura do cargo de Auxiliar Administrativo Fazendário – AAF, extinto pela LC 878/2000, para Analista Financeiro, carreira de nível superior, pois exercem suas atribuições nas várias áreas da Secretaria da Fazenda, com valorização funcional meritória através der propostas, considerando o enquadramento do cargo de Secretário (cargo comissionado da LC 712/93), através de plano de cargos e salários – LC nº 1080/08, no cargo de Assistente I – Escala de Vencimentos em Comissão.

Pelo princípio meritório e de experiência, os servidores da LC 1080/08 que exercem funções nesta Secretaria estão mais que aptos para continuarem a exercer seus papéis, sendo inviável colocá-los à disposição.

Caso seja criado cargo de suporte a todas as áreas da SEFAZ – (TEFEs, como proposto pela FIA/USP), faz-se mister sejam considerados como títulos a experiência profissional e o tempo de serviço dos servidores da Pasta.

Sobre as gratificações específicas da Secretaria da Fazenda (GECE e PIQ) é imprescindível que sejam revalorizadas nos termos que foram atribuídas a GRAJ (de acordo com o art. 41, inciso III da Lei 1059/2008).

Saliente-se que os trabalhos de Auditoria de Desempenho e Resultados realizados pelo DCA, sejam executados exclusivamente por Contadores e que os Contadores em exercício permaneçam classificados nos Centros de Controle e Avaliação – Capital/Interior (CRCA), onde atualmente desenvolvem suas atribuições.

Tratamento igualitário a aposentados e pensionistas acima referidos, não é pedido infundado. É apenas o cumprimento de um direito previsto na Lei Complementar nº 1059/2008 e que deve ser cumprido.

Recorremos à sensibilidade do Chefe do Executivo para tornar viável esta pretensão atendendo aos justos reclamos dos 4.500 servidores da Secretaria da Fazenda em razão de tempo de carreira, merecimento e sob o manto das legislações citadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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